
LEI~ 131 

Dispõe sobre auxilio ao Clube Social Luziense. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a se-

guinte lei: 

Art. 12 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder,hes

te exercício, um auxilio de Cr$5.000,00 (Ci~co mil cruzeiros} ao 

Clube Social Luziense~ desta Cidade. 

Art. 22 - Fica aberto o crédito especial de Cr$ 5.000,00 

(Cinco mil cruzeiros} , para atender as despesas do artigo 12 desta 

lei. 

Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica

çao, revogadas as disposições em contrário. 
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